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LEI COMPLEMENTAR Nº 120, DE 16 DE JULHO DE 2025.

“Altera e acrescenta, com produção diferida de
efeitos,  dispositivos  que  menciona  da  Lei  nº
2.421/2004,  que  “Altera  o  Regime próprio  da
Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos
ocupantes  de  cargos  de  provimento  efetivo  e
cria  o  Instituto  da  Previdência  Social  dos
Servidores Públicos do Município de Balneário
Camboriú – BCPREVI e dá outras providências.”

A Prefeita Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.421, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.  1º  Esta Lei  institui  a  Reforma do Regime Próprio  de Previdência  Social  dos  Servidores
Públicos  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  assegurada  aos  servidores  ocupantes  de  cargos  de
provimento  efetivo,  integrantes  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo,  incluindo  suas  autarquias  e
fundações,  redimensionando o Plano de Benefícios e o Plano de Custeio,  consolidando a legislação
previdenciária do Município de Balneário Camboriú, de que trata o art. 40 da Constituição Federal.

Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, do Município de Balneário Camboriú, visa
dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos seus beneficiários assegurando-lhes meios de subsistência
nos eventos de incapacidade, idade avançada e morte.

Parágrafo único. Consideram-se meios de subsistência aqueles que substituem a remuneração,
que é base de contribuição dos beneficiários, observando-se ainda as demais condições desta Lei.

Art.2-A.  Aplica-se  ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de
Balneário  Camboriú,  o disposto no artigo 39,  § 9º,  da Constituição Federal,  ressalvados  os direitos
adquiridos anteriores ao advento desta Lei Complementar.

Art. 2-B. É proibida a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões
por morte a seus dependentes que não decorra da instituição de regime de previdência complementar
ou que não seja prevista em lei que extinga o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Balneário Camboriú.

Art. 2-C. Fica mantido, nos termos desta Lei,  o Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Balneário Camboriú, denominado pela sigla "BCPREVI" prevista no artigo 4º
da Lei nº. 2.421/2004.

………………………………………………………………………...

Art. 4º O BCPREVI, entidade autárquica com personalidade jurídica de direito público interno,
dotada de autonomia financeira e administrativa, foi criada pela Lei Municipal nº 2.421, de 2004, tem
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por  finalidade  específica  a  sua  administração,  gerenciamento  e  operacionalização,  incluindo  a
arrecadação e gestão de recursos de natureza previdenciária, para fins de concessão, pagamento e
manutenção dos benefícios dos segurados dos Poderes Executivo e Legislativo, órgãos e entidades do
Município  de Balneário  Camboriú,  assegurando aos seus  segurados  o pleno acesso às  informações
relativas à sua gestão, cuja finalidade é a administração do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

……………………………………………………………………

Art. 32-B. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade  remunerada  abrangida  pela  Previdência  Social  ou  estiver  suspenso  ou  licenciado  sem
remuneração;

III -  até  12  (doze)  meses  após  cessar  a  segregação,  o  segurado  acometido  de  doença  de
segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para

prestar serviço militar;
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da
qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º  Durante os prazos deste artigo, o  segurado conserva todos os seus direitos perante  o
BCPREVI.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado
no  Plano  de  Custeio  da  Seguridade  Social  para  recolhimento  da  contribuição  referente  ao  mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

……………………………………………………………..

Art. 37-A. Nas hipóteses de cessão, disposição, licenciamento ou afastamento do servidor, nos
termos  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  o  cálculo  da
contribuição será feito de acordo com a remuneração do cargo efetivo de que o servidor é titular.

Parágrafo  único.  Não  incidirão  contribuições  para  o  BCPREVI  ou para  o  Regime  Próprio  de
Previdência Social - RPPS do ente cessionário, sobre as parcelas remuneratórias complementares, não
componentes da remuneração do cargo efetivo pagas pelo  ente cessionário  ao servidor cedido  ou
disponibilizado.

Art. 37-B. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo, sem
prejuízo da remuneração nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Balneário
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Camboriú, mantém sua condição de segurado, sendo o Município de Balneário Camboriú responsável 
pelo repasse da contribuição de que trata o artigo 37 da Lei nº. 2.421/2004.

Art. 38 ……………...

§ 1º Em caso de óbito do segurado no período compreendido entre a investidura no cargo de
provimento efetivo e o início do exercício de suas funções será vedada sua inscrição após a morte bem
como a de seus dependentes.

§ 2º Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha sido feita a sua inscrição e que tenha
ocorrido  a  sua  filiação,  será  lícito  aos  dependentes  requerem  as  prestações  a  que  eventualmente
fizerem jus.

Art. 41 …………….

§ 4º  O segurado deverá  atualizar  suas  bases  cadastrais,  a  cada ano,  no  mês do  respectivo
aniversário, mediante o preenchimento de ficha ou formulário, impresso ou eletrônico, do BCPREVI,
sob pena de suspensão do pagamento dos vencimentos de aposentadoria até que a providência seja
tomada, nos termos do Regulamento.

§ 5º O pensionista deverá atualizar suas bases cadastrais, a cada ano, no mês de aniversário do
segurado falecido instituidor da pensão, mediante o preenchimento de ficha ou formulário, impresso
ou eletrônico, do BCPREVI, sob pena de retenção do pagamento da pensão, conforme o caso, até que a
providência seja tomada, nos termos do Regulamento.

…………………………………………………………………..

Art.47. A filiação é o vínculo estabelecido entre o segurado, seus dependentes e o BCPREVI, do
qual decorrem direitos e obrigações, e que se processa de maneira automática a partir da investidura
em cargo de provimento efetivo no Município de Balneário Camboriú, em seus Poderes Executivo e
Legislativo, incluindo suas autarquias e fundações, e se consolida com o pagamento das contribuições,
do qual também decorrem direitos e obrigações.

§ 1º O segurado que for investido em cargos de provimento efetivo que possam ser acumuláveis
será, obrigatoriamente, filiado em relação a cada um deles.

§ 2º  O segurado afastado ou licenciado nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Balneário Camboriú, sem remuneração, e que não estiver contribuindo terá sua filiação
suspensa.

§ 3º Ao segurado que tenha sua filiação suspensa nos termos do parágrafo anterior, bem como
a seus dependentes, é assegurada a concessão, respectivamente, de aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho, e pensão por morte, durante os períodos de suspensão, salvo se estiver
segurado por qualquer outro regime de previdência social.

…………………………………………………………….
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Art.  54.  O  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Balneário  Camboriú  RPPS  -  BCPREVI,  possui  o  seguinte  rol  de  benefícios  previdenciários  aos  seus
segurados e respectivos dependentes:

I - Quanto aos segurados:

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria por idade proporcional;

II - Quanto aos dependentes, a pensão por morte.

Art.  55.  O  servidor  que  for  considerado  incapaz  para  o  exercício  do  cargo  em  que  estiver
investido, estando em gozo de licença para tratamento de saúde ou licença por acidente em serviço,
quando insuscetível de readaptação, será aposentado por incapacidade permanente para o trabalho,
sendo o benefício pago enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho dependerá da
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico pericial a cargo do BCPREVI, podendo
o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será concedida com base na
legislação vigente na data em que o laudo médico pericial definir como início da incapacidade total e
permanente para o trabalho ou, na impossibilidade de tal definição, na data de sua expedição, sendo
paga a partir da data de vigência do ato concessor.

§  3º  Em  caso  de  lícita  acumulação  de  cargos  públicos,  a  aposentadoria  por  incapacidade
permanente para o trabalho dar-se-á em relação a todos os cargos ocupados.

§ 4º O segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho está obrigado, sob
pena  de  suspensão  do  benefício,  a  submeter-se  a  exame médico  pericial,  a  critério  e  a  cargo  do
BCPREVI, nos seguintes prazos:

I - a qualquer tempo por convocação do BCPREVI;
II - no mínimo uma vez ao ano.

§ 5º A recusa ou o não comparecimento do segurado no prazo designado para a realização da
perícia médica implicará a suspensão do pagamento do benefício, que somente será restabelecido após
sua submissão à nova avaliação pericial.

§ 6º Os processos de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho decorrentes
de doenças graves, contagiosas ou incuráveis, referidas em Lei, terão andamento prioritário, desde que
constatada a incapacidade laborativa total e permanente por avaliação médico pericial.

§ 7º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao BCPREVI  não lhe
conferirá o direito à aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, salvo quando a
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incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão, quando 
decorrida do exercício da função pública.

§ 8º A concessão da aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho decorrente de
alienação mental somente será concedida ao segurado mediante presença de curador, instruído do
Termo de Curatela, ainda que provisório.

Art. 55-A. Acidente do trabalho é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione direta
ou indiretamente com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que
cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 1º Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os efeitos desta Lei Complementar:

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, tenha contribuído
diretamente para a morte do segurado, para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou
produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na  prestação  espontânea  de  qualquer  serviço  ao  Município,  para  lhe  evitar  prejuízo  ou

proporcionar proveito, mediante autorização expressa do superior;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada pelo Município dentro de seus

planos  para  melhor  capacitação do  servidor,  independentemente  do meio de locomoção utilizado,
inclusive veículo de propriedade do servidor;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o
meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 2º Não se caracteriza como acidente do trabalho o acidente de trajeto sofrido pelo segurado
que, por interesse pessoal, tiver interrompido ou alterado o percurso habitual.

§ 3º Nos períodos destinados à refeição ou ao descanso, ou por ocasião da satisfação de outras
necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício do
cargo.

Art.  55-B.  Consideram-se  doenças  graves,  contagiosas  ou  incuráveis,  entre  outras  doenças,
especificadas em lei federal:

I - alienação mental;
II - cardiopatia grave;
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III - cegueira;
IV - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada;
V - doença de Parkinson;
VI - esclerose múltipla;
VII - espôndilo artrose anquilosante;
VIII - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);
IX - hanseníase;
X - hepatopatia grave;
XI - nefropatia grave;
XII - neoplasia maligna;
XIII - paralisia irreversível e incapacitante;
XIV - síndrome da deficiência imunológica adquirida;
XV - tuberculose ativa.

………………………………………………………………………

Art.  63.  O servidor,  homem ou mulher,  ocupante de cargo efetivo dos Poderes  Executivo e
Legislativo, Autarquias  e Fundações Públicas  Municipais,  será aposentado compulsoriamente aos 75
(setenta  e  cinco)  anos  de  idade,  com proventos  proporcionais  ao  tempo  de  contribuição;  para  os
servidores  que  ingressaram  a  partir  da  data  de  publicação  da  presente  Lei  será  utilizada  a  média
aritmética  simples  dos  salários  de  contribuição  das  remunerações  adotados  como  base  para
contribuições ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos
42 e  142 da  Constituição  Federal,  atualizados  monetariamente,  correspondentes  a 100% (cem por
cento) do período contributivo.

Parágrafo único. Para os segurados que ingressaram antes da data de publicação da presente Lei o 
cálculo dos proventos de qualquer das aposentadorias será considerada a média aritmética simples
das maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de 
todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da 
contribuição, se posterior àquela competência.

………………………………………………………………………...

Art.  65.  O  segurado  que  ingressou  a  partir  da  data  de  publicação  da  presente  Lei  será
aposentado voluntariamente quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 63 (sessenta e três) anos de idade, se homem;
II – 30 (trinta) anos, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, de contribuição;
III - 15 (quinze) anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

Art. 66. O segurado que ingressou a partir da data de publicação da presente Lei fará jus à
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma
prevista no art. 90, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
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I – 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem;
II - 15 (quinze) anos de efetivo exercício no serviço público;
III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

Art. 66-A. O segurado, titular de cargo de provimento efetivo de Professor, que tiver ingressado
a  partir  da  data  de  publicação  da  presente  Lei,  será  aposentado  voluntariamente  quando  forem
preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 58 (cinquenta e oito) anos de idade, se
homem;

II  -  25 (vinte e cinco) anos de contribuição se mulher  e 30 (trinta)  anos de contribuição  se
homem, exclusivamente  em efetivo exercício  das  funções de Magistério  na Educação Infantil  e no
Ensino Fundamental e Médio;

III - 15 (quinze) anos de efetivo exercício de serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

Art.  66-B.  O segurado,  que ingressou no serviço público,  a  partir  da  data de publicação da
presente Lei,  cujas  atividades  sejam exercidas  com efetiva exposição  a  agentes  químicos,  físicos  e
biológicos prejudiciais à saúde ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria
profissional  ou  ocupação,  será  aposentado  voluntariamente  quando  forem  preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade para ambos os sexos;
II - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição;
III - 15 (quinze) anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

Art.  66-C.  O  segurado  poderá  se  aposentar  voluntariamente  quando  preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria.

§  1º  Para  o titular  do cargo de professor  que  comprovar exclusivamente  tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os
requisitos de idade e tempo de contribuição que tratam os incisos I e II do caput serão:

I - 50 (cinquenta) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se homem;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se 
homem.

§  2º  Os  proventos  das  aposentadorias  concedidas  nos  termos  do  disposto  neste  artigo
corresponderão:
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I  -  À  totalidade  da  remuneração  do  servidor  público  no  cargo  efetivo  em  que  se  der  a
aposentadoria, observado o disposto no artigo 86, seus incisos e parágrafo único e art. 90, ambos da
Lei n. 2.421/2004.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não
serão inferiores ao valor do piso municipal.

§ 4º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins do cálculo dos
proventos de aposentadoria,  o valor  constituído  pelo  subsídio,  pelo  vencimento e  pelas  vantagens
pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual
e das vantagens pessoais permanentes, desde que incorporáveis, observados os seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa
variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se
deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao
número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao
tempo total exigido para a aposentadoria;

II - não serão incluídas no cálculo dos proventos, gratificações ou vantagens criadas por lei que
vedem as respectivas incorporações.

Art. 66-D. O segurado que ingressou no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e que tenha
aumento de carga horária e/ou majoração na carreira poderá se aposentar voluntariamente com a
remuneração correspondente, desde que tenha contribuído para a previdência sobre essa base salarial
por, no mínimo, 10 (dez) anos.

Art. 66-E. O servidor que completar os requisitos para a aposentadoria voluntária disciplinada na
presente Lei Complementar, fará  jus  a um abono de permanência correspondente a 100% (cem por
cento)  do  valor  da  sua  contribuição  previdenciária,  até  completar  a  idade  para  aposentadoria
compulsória.

§ 1º O tempo de contribuição utilizado para fins de concessão de abono de permanência ficará
automaticamente averbado junto ao BCPREVI, sendo vedada a utilização deste mesmo tempo para fins
de obtenção de outro benefício previdenciário em qualquer outro órgão.

§  2º  Cessará  o  direito  ao  pagamento  do  abono  de  permanência  quando  da  concessão  do
benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo.

§ 3º No caso de lícita acumulação remunerada de cargos públicos, o abono será devido em
razão do cargo no qual o servidor tenha implementado as condições para a aposentadoria.

§ 4º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do órgão ao qual o servidor
estiver vinculado e será devido a partir do implemento dos requisitos legais, desde que haja opção
expressa do servidor pela permanência em atividade.

§ 5º Em caso de cessão de servidor ou de afastamento para exercício de mandato eletivo, o
responsável pelo pagamento do abono de permanência será o órgão ou entidade ao qual incumbe o
ônus pelo pagamento da remuneração ou subsídio, salvo disposição expressa em sentido contrário no
termo, ato ou outro documento de cessão ou afastamento do servidor.
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…………………………………………………………………………………...

Art. 90. No cálculo dos benefícios do BCPREVI, para o segurado que ingressou no serviço público
a partir da data da publicação da presente Lei, será utilizada a média aritmética simples dos salários de
contribuição  das  remunerações  adotadas  como  base  para  contribuições  a  Regime  Próprio  de
Previdência  Social  -  RPPS  e  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social  -  RGPS,  ou  como  base  para
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição
Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período
contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição,  se posterior
àquela competência.

§ 1º Para o segurado que ingressou no serviço público antes da publicação da presente Lei, o
cálculo dos proventos de qualquer das aposentadorias será feito a média aritmética simples das
maiores  remunerações  ou  subsídios,  utilizados  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos
regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo desde a competência  de julho  de 1994 ou desde  o início  da contribuição,  se
posterior àquela competência.

§ 2º As remunerações ou subsídios considerados no cálculo do valor inicial dos proventos terão
os seus valores atualizados,  mês a mês, de acordo com a variação integral  do índice fixado para a
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS.

§ 3º Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para
regime próprio,  a base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo,
inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde que o
respectivo afastamento seja considerado como de efetivo exercício.

§ 4º Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a regime
próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no período
correspondente.

§5º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão
comprovados  mediante  documento  fornecido  pelos  órgãos  e  entidades  gestoras  dos  regimes  de
previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, de acordo com as
normas emanadas pela Secretaria de Previdência Social, ou de órgão que a suceder.

§  6º  Para  os  fins  deste  artigo,  as  remunerações  consideradas  no  cálculo  da  aposentadoria,
atualizadas na forma do § 1º, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor

esteve vinculado ao RGPS.

§ 7º As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da aplicação dos
fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no § 6º.
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§ 8º  Se a partir de julho de 1994 houver lacunas  no período contributivo do segurado por
ausência de vinculação a regime previdenciário, esse período será desprezado do cálculo de que trata
este artigo.

§  9º  Os  proventos,  calculados  de  acordo com o  caput,  por  ocasião  de  sua  concessão,  não
poderão  exceder  a  remuneração  do  respectivo  servidor  no  cargo  efetivo  em  que  se  deu  a
aposentadoria, observado o disposto no art. 92 da Lei n. 2.421/2004.

§  10º  Considera-se  remuneração  do  cargo  efetivo  o  valor  constituído  pelos  vencimentos  e
vantagens  pecuniárias  permanentes  desse  cargo  estabelecidas  em  lei,  acrescido  dos  adicionais  de
caráter individual e das vantagens pessoais permanentes.

§ 11 Para o cálculo dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será utilizada fração
cujo  numerador  será  o  total  desse  tempo  e  o  denominador,  o  tempo  necessário  à  respectiva
aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme inciso III do art. 65, da lei n 2.421/2004,
não se aplicando a redução de que trata o § 1º do mesmo artigo da referida lei.

§ 12 A fração de que trata o caput será aplicada sobre o valor dos proventos calculado conforme
este artigo, observando-se previamente a aplicação do limite de que trata o § 9º acima.

§ 13 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão considerados em
número de dias.

§ 14 A média para o cálculo dos proventos de aposentadoria a que se refere o caput deste artigo
será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS
para o segurado que ingressar no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de
previdência complementar, ou para o segurado que ingressar no serviço público antes da implantação
do regime de previdência complementar e optar por efetuar sua adesão correspondente.

Art. 90-A. No caso do servidor se aposentar por incapacidade permanente para o trabalho, com
fundamento no inciso I, do §1º, do artigo 40, da Constituição Federal, quando decorrer de acidente de
trabalho,  de  doença  profissional,  de  doença  do  trabalho  ou  de  doenças  graves,  contagiosas  ou
incuráveis  o valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média
aritmética definida na forma prevista no artigo 90 desta lei.

§ 1º  No caso do servidor  se aposentar  por incapacidade  permanente para  o trabalho,  com
fundamento no §1º, do artigo 40, da Constituição Federal, que não se enquadre nas hipóteses do caput
deste artigo, o valor do benefício de aposentadoria será calculado da forma seguinte:

I - se o valor correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma
prevista no art. 90 desta Lei Complementar, for igual ou inferior à metade do teto de benefícios do
RGPS, o benefício será de 100% deste valor; ou

II - se o valor correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma
prevista no art. 90 desta Lei Complementar, for superior à metade do teto de benefícios do RGPS, o
valor benefício será a soma de:

a) 100% (cem por cento) do valor da metade do teto de benefícios do RGPS;
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b) 70% (setenta por cento) da diferença entre a metade do teto de benefícios do RGPS e o valor
correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no art. 90
desta Lei Complementar; e

c) 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte)
anos de contribuição, até o limite de 100% (cem por cento).

Art.  90-B.  Na  ocorrência  das  hipóteses  previstas  para  a  concessão  das  aposentadorias  por
incapacidade  permanente  para  o  trabalho  ou  compulsória,  o  segurado  que  tenha  cumprido  os
requisitos legais para concessão de aposentadoria voluntária em qualquer regra, antes da concessão da
aposentadoria de ofício, terá garantido a possibilidade de optar pela aposentadoria de acordo com a
regra de sua livre escolha, seja ele próprio ou seu representante legal.

Art. 90-C. Os benefícios de aposentadoria concedidos com base no cálculo da média aritmética
simples,  bem  como  as  pensões  por  morte  concedidas  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2004,  serão
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se der o
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de acordo com a avaliação
integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), aplicado de forma proporcional entre a
data da concessão e a do primeiro reajustamento.

Art. 90-D. Os proventos das aposentadorias dos segurados do BCPREVI e as pensões por morte
de seus dependentes, em fruição em 31 de dezembro de 2003, serão revistos na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, observado o
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, sendo também estendidos aos aposentados e
pensionistas  quaisquer  benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos  servidores  em
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão por morte.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos proventos de aposentadoria dos
segurados do BCPREVI concedidos na forma dos seguintes dispositivos:

I - artigos 6º e 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; e
II - artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.

……………………………………………………………….

Art.  92.  É  vedada  a  inclusão  nos  benefícios,  para  efeito  de  percepção  destes,  de  parcelas
remuneratórias  pagas  em decorrência  de  local  de  trabalho,  de  função  de  confiança,  de  cargo  em
comissão ou do abono de permanência.

……………………………………………………………...

Art. 95. Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a contagem de tempo de
contribuição fictício, fica também é vedada a contagem de tempo de serviço concomitante no serviço
público  e  na  iniciativa  privada,  considerando-se  apenas  um  destes  períodos,  não  podendo  ser
considerado o tempo de serviço ou contribuição  que já  tenha sido objeto de averbação em outro
regime previdenciário ou tenha sido utilizado para concessão de qualquer prestação previdenciária.
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Art. 96. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público federal,
estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de
contribuição  junto  ao  Regime Geral  de  Previdência  Social  -  RGPS,  situação em que  os  respectivos
regimes previdenciários se compensarão financeiramente, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo  único.  Desconsiderando-se  como tempo  de contribuição  todo e  qualquer  tipo de
afastamento sem recebimento de vencimentos no serviço público, exceto se tiveram sido realizadas
contribuições ao Regime Próprio  de Previdência Social  -  RPPS,  bem como, na atividade privada,  os
períodos legalmente estabelecidos como de suspensão e interrupção de contrato de trabalho, salvo se
foram vertidas contribuições na qualidade de segurado facultativo ao Regime Geral  de Previdência
Social - RGPS.

Art.  96-A.  Ressalvadas  as  aposentadorias  decorrentes  de  cargos  acumuláveis  na  forma  da
Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria por conta do Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS.

Parágrafo único. O segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, até completar 
65 anos, e o dependente inválido, deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se, a cada 
ano, à perícia médica e também inclusive a todos os exames necessários a cargo do BCPREVI.

Art. 96-B. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes:

I - a contribuição prevista na Lei n. 2.421/2004;
II - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo BCPREVI;
III - o imposto de renda retido na fonte;
IV - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e
V - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários.

Parágrafo único. Salvo em caso de divisão de pensão por morte entre aqueles que a ele fizerem
jus, na hipótese do artigo 42 desta Lei Complementar, nenhum benefício terá valor inferior a um
salário- mínimo.

Art. 96-C. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadorias o tempo
de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo em
que o servidor estiver em exercício na data imediatamente anterior à da concessão do benefício.

…………………………………………………………...

Art. 112-B. Sem prejuízo do previsto nesta Lei, aplicam-se supletivamente e subsidiariamente à
presente  Lei,  naquilo  que  couber,  as  disposições  da  legislação  federal  que  estabelece  normas  de
organização, funcionamento e responsabilidade na gestão dos regimes próprios de previdência social.

Art. 112-C. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda
e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças
devidas pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, salvo o direito dos menores, incapazes e
ausentes, na forma da legislação civil.

Art.  2º As  alterações  decorrentes  desta  Lei,  promovidas  na  Lei  Municipal  n.º  2.421/2004,
produzem efeitos somente aos servidores que ingressarem no serviço público municipal por meio de
concursos públicos que, na data de publicação desta Lei, ainda não tenham sido deflagrados.
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 16 de julho de 2025, 176º da Fundação, 60º da Emancipação.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL
Prefeita Municipal
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